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~:PROJETO DE LEI Y'v:" ~d., 1:1-0.! 4 

Inclui e altera Programas e Ações 
Programáticas da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO para o 
exercício de 2014. 

Art. 12 Por esta Lei se inclui e altera Programas e Ações 
Programáticas da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício de 
2014, conforme anexos que acompanham a presente Lei. 

e Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bertioga, 24 de março de 2014. (PA n. 1790/2014) 

~SéMauro ~edemo o~dini 
Prefeito do Município ") ~ 

• 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Vila Itapanhau - BertiogalSP - CEP: 11250-000 - {13} 3319.8023 ­
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Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO 

Descrição dos programas Governamentais / Metas / Custos para Exerdclo 

Iniciai Alteraçlo X Incluslo Excluslo 
Exercido 2014 
Programa RECURSOS DE OUTROS GOVERNOSe	 Código do NR 0059 
Programa 
Unidade Responsável pelo Programa RECURSOS DE OUTROS GOVERNOS 
Código da NR 01.19 
Unidade 
Responsável 
Objetivo APUCAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DE OUTROS GOVERNOS PARA 

ATENDIMENTO DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E 
ESTADUAL DE ENSINO 

Justificativa	 ATENDER AS NECESSIDADES DO PROCESSO EDUCACIONAL E 
DEMANDA CRESCENTE POR VAGAS NA REDE MUNICIPAL. IMPLANTAR 
PROGRAMAS COMPLEMENTARES/SUPLEMENTARES MEDIANTE 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS E CONV~NIOS. 

Metas/Indicadores no Exercfdo 
Indicadores Unidade Medida rndlce Recente rndlce Futuro 
ALUNOS UNo 7.464 9.200 

ATENDIDOSe Custo Estimado do Programa no Exercfclo: R$ 7.343.691,20 

Núcleo de Gestão e Avaliaçlo Orçamentária 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Vila Itapanhaú - Bertioga - SP 

')~Telefone: 13 33198026/33198031 
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Anexo VI - Planejamento Orçamentário - lOO 
Unidade Executora e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Iniciai Alteração Inclusão X Exclusão 

• 
Exercfclo 2014 
Unidade Executora Recursos de Outros Governos 
Código da Unidade 01.19.09 
função Educaçlo 
Código da funçJo Ntl12 
SubfunçJo Ensino Fundamental 
Código da Subfunçlo Ntl 361 
Programa Recursos de Outros Governos 
Código do Programa NtI 0059 

Tipos de Ações GovernamentaIs 
Projeto APOIO AO ENSINO FUNDAMENTAL 
Código do Projeto Ntl l.069 
Indicador Unidade de Medida 
Convênio Firmado UN,
 
Meta Ffslca para o Exercfclo
 

• 
1 

Custo Financeiro para o Exercfclo: R$ 122.000,00 
Justificativas das Modificações 
ExecuçJo do Termo de Compromisso firmado Junto ao MinistérIo da Educaçlo para 
aqulslçJo de ônibus que atenderá alunos matriculados no Munlcfplo 

Núcleo de GcstJo e Avaliaçlo Orçamentária 
Rua Luiz Pereira de Campol, 90J - Vila ltapanhaú -Bertioga- SP ~" 

Telefone: 13 33 J9 8026/ 3319 8031 
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Anexo VI- Planejamento Orçamentário - LDO 

Unidade Executora e Açaes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Iniciai Alteraçlo 
Exerdclo 
Unidade Executora e	 Código da Unidade 
Funçlo 
Código da Funçlo 
Subfunçlo 
Código da Subfunçlo 
Programa 
Código do Programa 

Incluslo X Excluslo 
2014 

Recursos de Outros Governos 

Educaçlo 

Educaçlo Infantil 

Recursos de Outros Governos 

npos de Açaes Governamentais 
Projeto APOIO A EDUCAçAO INFANTil 
Código do Projeto 

01.19.09 

Nt12 

Nt 365 

NR 0059 

NR 1.070 
Indicador Unidade de Medida 
Convênio Firmado UNo 
Meta Frslca para o Exerdclo 

1 
Custo Financeiro por Exerdclo: R$ 405.000,00 
Justificativas das ModlflcaçC5es 
Execuçlo do Termo de Compromisso firmado junto ao Ministério da Educaçlo para e aqulslçlo de &nlbus que atender.' alunos matriculados no Munldpl0, recebimento de 
recursos de Transferência Direta da Unllo que servir.' de apolo financeiro á 
manutençlo de novas turmas de educaçlo Infantil e suportar as despesas previstas do 
termo de convênio firmado Junto a secretaria de Estado da Educaçlo. 

) 
) 

Núcleo de Gcstlo e Avaliaçio Orçamentária 
Rua Lufz Pereira de Campos, 901 ­ Vila Itapanhaú - Bertioga - SP 

Telefone: 1333198026/33198031 
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MENSAGEM EXPLICATIVA 

Exce/entíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bertioga: 

Pela presente Exposição de Motivos encaminhamos a essa 
Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei que lllnclui e altera Programas e 
Ações Programáticas da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercício de 2014", pelos seguintes motivos: 

e 
As alterações que trata o presente Projeto de Lei se faz 

necessário para incluir novos Programas e Ações programáticas na LDO no 
exercício financeiro de 2014. 

Considerando que o Município assinou o termo de 
Compromisso junto ao Ministério da Educação, FNDE - Plano de Ações 
Articuladas, para recebimento de recursos financeiros em forma de 
transferência para aquisição de equipamento. 

Considerando que o Município celebrou convênio com o 
Estado de São Paulo, através da Secretaria de Educação, Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação, para construção de creche e aquisição de 
equipamentos. 

Considerando que o Município de Bertioga obteve autorização 
para recebimento de recursos financeiros junto ao Ministério da Educação, 
FNDE, para apoio na manutenção de novas turmas de educação infantil. e 

Considerando a necessidade de realizar peças de 
planejamento em execução alteração de programa governamental e inclusão 
de ações programáticas para assegurar o recebimento dos recursos. 

Pelo exposto, solicitamos aos Nobres vereadores a discussão e 
votação do presente projeto de lei, com a reconhecida 
pautam os atos deste Egrégio Poder Legislativo. 

~ ~ = 
Arq. Urb. José Mauro Dede 

competê'1cia que 

'-I 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Vila Itapanhau - Bertioga/SP - CEP: 11250-000 - (13) 3319.8023­
www.bertioga.sp.gov.br-procuradoria@bertioga.sp.gov.br 
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Bertioga, 24 de março de 2014 

OFíCIO N. 98/2014 - G 
,.~.~~i;'Rl:;. rlUN.iCj?:'~L Df BERTtOGA
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e Excelentíssimo senhor, 

Com os nossos cordiais cumprimentos e reiterando os 
protestos de elevada estima e distinta consideração, servimo-nos do presente 
para encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, para apreciação e votação dos 
Nobres Edis, o Projeto de Lei que "Inclui e altera Programas e Ações 
Programáticas da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício 
de 2014". 

Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

e Atenciosas saudações, 

~ 

. ""rD. José Mauro Dedemo Orl 
Prefeito do Município fi J ~ 

Ao Excelentíssimo Vereador 
Luíz HENRIQUE CAPELLlNI 
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga 

\ Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Vila Itapanhau - Bertioga/SP - CEP: 11250-000 - (13) 3319.8023 ­
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